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Que reforma é essa?
Compare o que mudaria com o projeto do governo em 7 pontos centrais:

Desconstitucionalização, Capitalização, Idade Mínima, Tempo de Contribuição, 
Aposentadoria Integral, BPC e Redução do Benefício. 

Passada a Campanha Salarial, 
chegou a hora de defender nossa 
aposentadoria. Enquanto o go-

verno Bolsonaro e sua base aceleram a 
tramitação da Reforma da Previdência, 
o povo brasileiro se mobiliza para parar 
o Brasil. Em 14 de junho, é greve geral!

Por todo o país, foram realizadas as-
sembleias de diversas categorias de tra-
balhadores, que decidiram aderir à gre-
ve. Com os servidores de Vinhedo, não 

foi diferente. No dia 6, em assembleia, 
aprovamos nossa participação. Vamos 
paralisar o serviço duarante o dia e rea-
lizar um ato no centro da cidade com as 
demais categorias.

Por que parar?
Se a reforma do governo for aprovada, 

milhões de trabalhadores não vão con-
seguir se aposentar e muitos terão be-
nefícios menores a um salário mínimo.

A Reforma acaba com a aposentado-
ria por tempo de contribuição. Homens 
só se aposentarão a partir dos 65 anos e, 
mulheres, 62. 

O tempo de contribuição passa de 15 
(que hoje já é difícil para muitos) para 20 
anos, e isso para acessar apenas 60% do 
valor integral. 

Além disso, retira da Constituição os 
direitos previdenciários e aponta para 
um sistema de “capitalização individual” 
privado, no qual nem patrão nem Estado 
contribuem e que não deu certo em país 
nenhum, É só ver o Chile.

Por isso dizemos, é greve porque é grave. 
Reaja agora ou morra trabalhando! 

Em 14 de junho é greve geral!
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É GREVE PORQUE É GRAVE!
Servidores de Vinhedo aprovam adesão à greve geral contra o fim da aposentadoria
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Veja abaixo o que mudaria com a “Nova Previdência” que querem impor ao povo brasileiro

NEGOCIAÇÃO

Na Previdência Social, pública e solidária, todo 
mundo contribui com uma parte: o Estado, 
o empregador e o empregado, garantindo 

uma aposentadoria segura para os milhões de 
brasileiros.

A Previdência Social está assegurada pela 
Constituição Brasileira, garantindo a todos o 

direito a uma aposentadoria digna.

Homens podem se aposentar com 60 e mulheres 
com 55 anos de idade, se optarem pela opção de 

tempo de contribuição.

Os trabalhadores brasileiros que contribuem 
por pelo menos 35 anos (homens) e 30 

anos (mulheres) já podem se aposentar, 
independentemente da idade.

Com o sistema de capitalização, apenas o 
empregado vai contribuir, sem contar com 

a parte do Estado e do patrão. O trabalhador 
estará sozinho e o dinheiro poupado será gerido 

pelos bancos.

A desconstitucionalização significa tornar mais 
fácil as mudanças nas regras da aposentadoria. 

Passaria de dos 3/5 dos votos no Congresso para 
maioria simples. Os direitos previdenciários 
ficariam à mercê de governos transitórios.

A idade mínima será de 65 anos para homens e 
62 para mulheres, com pelo menos 20 anos de 

contribuição. O patamar é muito elevado para a 
expectativa de vida em muitas regiões brasileiras. 

Quem vai pagar a conta são os mais pobres.

Ninguém poderá se aposentar pelo tempo de 
contribuição. Será exigida a idade mínima de 65 

anos para o homem e 62, para mulher.
Isso prejudica aqueles que começam a trabalhar 

mais cedo.
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Estudo mostra que pequenos municípios 
podem quebrar caso reforma seja aprovada

redução do benefício

bpc

Sem a Reforma Com a Reforma

Somente em Vinhedo, benefícios previdenciários somaram quase R$ 250 milhões em 2017

A Previdência Social faz o cálculo da 
aposentadoria, a partir das maiores 

contribuições feitas pelas pessoas ao longo da 
vida, o que eleva a média do benefício.

A Associação Nacional dos Audito-
res Fiscais da Receita Federal do Brasil 
(ANFIP) lançou a versão atualizada do 
livro “A Previdência Social e a Economia 
dos Municípios”, que compila e anali-
sa dados de 2017 sobre o impacto dos 
benefícios previdenciários nas cidades 
brasileiras.

A publicação mostra que em 4.101 
dos 5.570 municípios do país (73,6%), 
os recursos da Previdência Social su-
peram as transferências do Fundo de 
Participação dos Municípios (PFM).

Os percentuais são mais expressi-
vos nas regiões Sul (81,3%) e Sudeste 
(78,1%). Em Vinhedo, o valor de repas-
ses previdenciários chegou a R$ 249 mi-
lhões, contra R$ 27,7 mi do FPM. 

Quando comparado à arrecadação 

previdenciária dos municípios, o per-
centual é ainda maior. Como mostra o 
auditor fiscal da Receita Federal Álvaro 
Sólon, “em mais de 87,9% dos municí-
pios brasileiros, o pagamento de bene-
fícios é superior à arrecadação previ-
denciária no próprio município, o que 
nos remete à evidente conclusão que a 
capacidade de redução das desigualda-
des regionais da Previdência Social é de 
uma relevância fenomenal”. 

Para se ter uma ideia, a cidade de 
São Luiz Gonzaga do Maranhão (MA) 
teve arrecadação previdenciária de R$ 
677.730, enquanto o pagamento de be-
nefícios somou R$ 44.916,234. “Seriam 
necessários 66 anos de arrecadação 
previdenciária para pagar um ano de 
benefícios”, mostra Sólon.

Outro papel importante dos benefí-
cios previdenciários nos municípios, 
segundo o auditor Álvaro Sólon, é o de 
“âncora social”. “É a Previdência Social 
que fixa as pessoas em seus municípios 

de origem, evitando o êxodo principal-
mente para as grandes cidades, onde le-
vas de migrantes inchariam ainda mais 
as favelas superpovoadas”, destaca.

Por trás desses números de depen-
dência das cidades com a Previdência, 
está a vida de milhões de pessoas po-
bres que têm a vida melhorada com os 
benefícios. A estimativa do IBGE é de 
que, em 2017, 120,5 milhões de pesso-
as foram impactadas, diretamente ou 
indiretamente, pelos recursos da Pre-
vidência Social, o que equivale a 57,5% 
da população.

Ainda segundo o IBGE, em 2017, 
31,30% dos brasileiros viviam abaixo 
da linha de pobreza (renda inferior a 
R$ 468,50). Se não fossem os benefícios 
previdenciários, esse percentual seria 
de 46,50%, ou seja, a 30,9 milhões de 
pessoas deixaram de ficar abaixo da li-
nha de pobreza por conta da Previdên-
cia Social.

O valor da aposentadoria passará a ser a média 
de todas as contribuições feitas durante a vida. 

Assim, passarão a contar as contribuições de 
quando o trabalhador é mais jovem e ganha 

menos e até de períodos de crise ou desemprego.

Sem a Reforma Com a Reforma
Idosos e deficientes de baixa renda, mesmo 
sem os 15 anos de contribuição, tem direito 
ao benefício assistencial no valor do salário 
mínimo, a partir dos 65 anos, o que ajuda os 
mais vulneráveis a ter o mínimo para viver.

O acesso ao BPC integral será adiado para os 70 
anos. Bolsonaro quer pagar R$ 400,00 a partir 

dos 60 anos. O pagamento de benefício inferior a 
um salário mínimo é inconstitucional.
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O SSPV defende que o trabalhador possa ter acesso a lazer, diversão e cultura de 
qualidade. Por isso, mantém convênio com o Centro de Formação e Lazer (CEFOL), em 
Valinhos, onde os associados e seus familiares têm à disposição três piscinas, prainha, 
campos de futebol, quadra de vôlei, parque infantil, salão de festas, pesqueiro e espaços 
para shows. O acordo com o CEFOL ainda incui colônia de férias em Caraguatatuba. 
Também há convênios com estabelecimentos comerciais e com assessoria jurídica, para 
causas trabalhistas e administrativas, além de orientação advocatícia geral. Para saber 
mais, ligue 3876-6341 ou passe em nossa sede!

Classificados

Convênios

Central de reservas em 
hóteis e pousadas em 

cidades turísticas.
(11) 2621-3165

www.suzamar.fontanezi.com

Compras com desconto e  
pagamento na folha do mês 

seguinte 

Plano a partir de
R$ 22,30

Assistência jurídica 
nas áreas trabalhista e 

administrativa. 
Plantões às quartas e sexta-

feiras, a partir das 15h.

25% de desconto
 em uma série de 
procedimentos

Rua Carlos Alberto Ferragut, 43

7% de desconto
na mensalidade

/anyfestasdecora


